PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N.º 03/2021
DATA: 18/02/2021

SÚMULA: Denomina Rua Pastora Maria Jossimara Santos Adonski o logradouro público localizado no Bairro Vila Caldas, antiga Rua Rio da Areia, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º  Fica denominada de Rua Pastora Maria Jossimara Santos Adonski o logradouro público localizado no Bairro Vila Caldas, antiga Rua Rio da Areia. 

Art. 2.º   Fica o Poder Executivo Municipal incumbido de providenciar a placa ou algo similar que identifique a rua com o nome da homenageada.

Art. 3.º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, 56.º Ano de Emancipação Política.



Luiz Hamilton Kitcky
Vereador proponente

Justificativa:
Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de uma cidadã pinhãoense, bem como aos seus familiares, que seguem trabalhando e contribuindo para o progresso e desenvolvimento da cidade. Foi uma mulher de bem, de conduta exemplar, representa um modelo a ser seguido pelos pinhãoenses, quer como mãe de família, quer como cidadã, como Pastora exemplar, honrada e trabalhadora que foi, cumpridora fiel de seus deveres para com seus semelhantes e a nossa comunidade, foi uma pessoa alegre e educada, sempre ativa e cercada de amigos, como Conselheira Tutelar procurou sempre da melhor formar resolver as demandas que à ela apresentavam. Merecedora da justa homenagem que com esta denominação os Poderes Executivo e Legislativo prestam à sua memória. “Sabemos que não é um nome de rua que trará alguém de volta. Mas, com certeza, manterá a “Pastora Jusse” viva na mente de cada familiar e de cada amigo que ela deixou.

